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Seção IV
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo A4
Art. 53 Os RSS do Subgrupo A4 não necessitam de

tratamento prévio.
Parágrafo único. Os RSS do Subgrupo A4 devem ser

acondicionados em saco branco leitoso e encaminhados para a
disposição final ambientalmente adequada.

Art. 54 Os cadáveres e as carcaças de animais podem ter
acondicionamento e transporte diferenciados, conforme o porte do
animal, de acordo com a regulamentação definida pelos órgãos
ambientais e sanitários.

Seção V
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo A - Subgrupo

A5
Art. 55 Os RSS do Subgrupo A5 devem ser encaminhados

para tratamento por incineração.
Parágrafo único. Os RSS referidos no caput devem ser

segregados e acondicionados em saco vermelho duplo, como
barreira de proteção, e contidos em recipiente exclusivo
devidamente identificado.

Seção VI
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo B
Art. 56 O gerenciamento dos RSS do Grupo B deve

observar a periculosidade das substâncias presentes, decorrentes das
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e
toxicidade.

Parágrafo único. As características dos produtos químicos
estão identificadas nas Fichas de Informações de Segurança de
Produtos Químicos (FISPQ), não se aplicando aos produtos
farmacêuticos e cosméticos.

Art. 57 Os RSS do Grupo B, no estado sólido e com
características de periculosidade, sempre que considerados rejeitos,
devem ser dispostos em aterro de resíduos perigosos - Classe I.

Art. 58 Os RSS do Grupo B com características de
periculosidade, no estado líquido, devem ser submetidos a
tratamento antes da disposição final ambientalmente adequada.

§ 1º Quando submetidos a processo de solidificação devem
ser destinados conforme o risco presente.

§ 2º É vedado o encaminhamento de RSS na forma líquida
para disposição final em aterros sanitários.

Art. 59 Os resíduos de medicamentos contendo produtos
hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos;
imunossupressores; digitálicos, imunomoduladores; anti-retrovirais,
quando descartados por serviços assistenciais de saúde, farmácias,
drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos, devem
ser submetidos a tratamento ou dispostos em aterro de resíduos
perigosos - Classe I.

Art. 60 Para o acondicionamento dos RSS do Grupo B
devem ser observadas as incompatibilidades químicas descritas no
Anexos IV e V desta Resolução.

Parágrafo único. Os RSS do Grupo B destinados à
recuperação ou reutilização devem ser acondicionados em
recipientes individualizados, observados os requisitos de segurança e
compatibilidade.

Art. 61 As embalagens e os materiais contaminados por
produtos químicos, exceto as embalagens primárias vazias de
medicamentos cujas classes farmacêuticas constem no Art. 59 desta
Resolução, devem ser submetidos ao mesmo manejo do produto
químico que os contaminou.

§ 1º As embalagens primárias vazias podem ser utilizadas
para acondicionamento de RSS do Grupo B, observada a
compatibilidade química, conforme Anexo IV desta Resolução.

§ 2º As embalagens primárias vazias de produtos químicos
com algum tipo de periculosidade, submetidas à limpeza com
técnicas validadas ou reconhecidas, são consideradas rejeitos e
devem ser encaminhadas para disposição final ambientalmente
adequada.

§ 3º Somente as embalagens vazias de produtos químicos
sem periculosidade podem ser encaminhadas para processos de
reciclagem.

Art. 62 As embalagens secundárias de medicamentos não
contaminadas devem ser descaracterizadas quanto às informações de
rotulagem, podendo ser encaminhadas para reciclagem.

Art. 63 As excretas de pacientes tratados com
quimioterápicos antineoplásicos podem ser lançadas em rede
coletora de esgotos sanitários, conectada à estação de tratamento,
desde que atendam às normas e diretrizes da concessionária do
sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários ou lançadas
diretamente em corpos hídricos após tratamento próprio no
serviço.

Art. 64 Os medicamentos hemoderivados devem ter seu
manejo como resíduo do Grupo B sem periculosidade.

Art. 65 Os resíduos de produtos e insumos farmacêuticos
sujeitos a controle especial devem atender à regulamentação
sanitária em vigor.

Art. 66 Os reveladores utilizados em radiologia devem ser
tratados, podendo ser submetidos a processo de neutralização para
alcançarem pH entre 7 e 9 e serem posteriormente lançados na rede
coletora de esgoto com tratamento, atendendo às determinações dos
órgãos de meio ambiente e do serviço de saneamento.

Art. 67 Os fixadores usados em radiologia, quando não
submetidos a processo de recuperação da prata, devem ser
encaminhados para tratamento antes da disposição final
ambientalmente adequada.

Art. 68 Os RSS sólidos contendo metais pesados, quando
não submetidos a tratamento devem ser dispostos em aterro de
resíduos perigosos - Classe I, conforme orientação do órgão
ambiental competente.

Parágrafo único. O descarte de pilhas, baterias,
acumuladores de carga e lâmpadas fluorescentes deve ser feito de
acordo com as normas ambientais vigentes.

Art. 69 A destinação dos RSS líquidos contendo metais
pesados acima dos limites de descarte deve obedecer as orientações
dos órgãos ambientais competentes.

Parágrafo único. Os RSS contendo mercúrio (Hg) na forma
líquida devem ser acondicionados em recipientes sob selo d'água e
encaminhados para recuperação ou para outra destinação que esteja
de acordo com as regras definidas pelo órgão ambiental
competente.

Art. 70 Os RSS do Grupo B que não apresentem
periculosidade à saúde pública ou ao meio ambiente não necessitam
de tratamento, podendo ser submetidos a processo de recuperação
ou reutilização.

Art. 71 A destinação dos resíduos dos equipamentos
automatizados e dos reagentes de laboratórios clínicos, incluindo os
produtos para diagnóstico de uso in vitro deve considerar todos os
riscos presentes, conforme normas ambientais vigentes.

Seção VII
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo C - Rejeitos

Radioativos
Art. 72 Os rejeitos radioativos devem ser segregados de

acordo com o radionuclídeo ou natureza da radiação, estado físico,
concentração e taxa de exposição.

Art. 73 Os recipientes de acondicionamento de rejeitos
radioativos devem ser adequados às características físicas, químicas,
biológicas e radiológicas dos rejeitos, possuir vedação e ter o seu
conteúdo identificado, conforme especificado nas normas vigentes.

Art. 74 Os RSS químicos radioativos devem ser
acondicionados em coletores próprios, identificados quanto aos
riscos radiológico e químico presentes, e armazenados no local de
decaimento até atingir o limite de dispensa.

Art. 75 Os RSS perfurocortantes radioativos devem ser
transportados do local de geração até o local de armazenamento
para decaimento em recipiente blindado.

Parágrafo único. É vedada a separação do conjunto seringa
agulha contendo radionuclídeos, assim como reencape manual de
agulhas.

Art. 76 Os rejeitos radioativos devem ser armazenados em
condições adequadas, para o decaimento do elemento radioativo,
podendo ser realizado na própria sala de manipulação ou em sala
específica, identificada como "SALA DE DECAIMENTO".

Parágrafo único. O armazenamento de rejeitos radioativos
líquidos deve ser feito sobre bacia de contenção, bandeja, recipiente
ou material absorvente com capacidade de conter ou absorver o
dobro do volume do líquido presente na embalagem.

Art. 77 Os RSS de fácil putrefação contaminados com
radionuclídeos, depois de acondicionados e identificados como
rejeito radioativo, devem ser mantidos sob refrigeração ou por outro
processo que evite a decomposição, durante o período de
armazenamento para decaimento.

Art. 78 As sobras de alimentos provenientes de pacientes
submetidos à terapia com iodo 131, depois de acondicionadas,
devem ter seu nível de radiação medido.

§1º Quando os valores de atividade ou de concentração de
atividade forem superiores aos níveis de dispensa, o RSS deve ser
considerado como rejeito radioativo e deve observar as condições de
conservação de RSS de fácil putrefação.

§2ºComo alternativa ao disposto no §1º, as sobras destes
alimentos podem ser trituradas na sala de decaimento ou nas
instalações sanitárias do quarto terapêutico, e posteriormente
direcionadas para a rede coletora de esgotos com tratamento.

§ 3º Quando os valores de atividade ou de concentração de
atividade forem inferiores ou iguais aos níveis de dispensa, os
resíduos sólidos podem ser descartados como resíduos do Grupo D
e os resíduos líquidos na rede coletora de esgotos com
tratamento.

Art. 79 Quando o processo de decaimento do elemento
radioativo atingir o nível do limite de dispensa estabelecido pelas
normas vigentes, o rótulo de "REJEITO RADIOATIVO" deve ser
retirado, permanecendo a identificação dos demais riscos
presentes.

Parágrafo único. A retirada da identificação de risco
radiológico deve ser precedida de medição da radiação.

Seção VIII
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo D
Art. 80 Os RSS do Grupo D, quando não encaminhados

para reutilização, recuperação, reciclagem, compostagem, logística
reversa ou aproveitamento energético, devem ser classificados como
rejeitos.

§ 1º Os rejeitos sólidos devem ser dispostos conforme as
normas ambientais vigentes.

§ 2º Os efluentes líquidos podem ser lançados em rede
coletora de esgotos.

Art. 81 O lançamento de rejeitos líquidos em rede coletora
de esgotos, conectada à estação de tratamento, deve atender às
normas ambientais e às diretrizes do serviço de saneamento.

Parágrafo único. Quando não houver acesso à sistema de
coleta e tratamento de esgoto por empresa de saneamento, estes
efluentes devem ser tratados em sistema ambientalmente licenciado
antes do lançamento em corpo receptor.

Art. 82 Artigos e materiais utilizados na área de trabalho,
incluindo vestimentas e Equipamento de Proteção Individual (EPI),
desde que não apresentem sinais ou suspeita de contaminação
química, biológica ou radiológica, podem ter seu manejo realizado
como RSS do Grupo D.

Art. 83 Os procedimentos de segregação, acondicionamento
e identificação dos coletores dos resíduos do Grupo D, para fins de
reciclagem, devem estar descritos no PGRSS.

Art. 84 Só podem ser destinados para compostagem
forrações de animais de biotérios que não tenham risco biológico
associado, os resíduos de flores, podas de árvores, jardinagem,
sobras de alimentos e de seu pré-preparo, restos alimentares de
refeitórios e restos alimentares de pacientes que não estejam em
isolamento.

Art. 85 Os restos e sobras de alimentos só podem ser
utilizados como ração animal, se forem submetidos a processo que
garanta a inocuidade do composto, com a concordância do órgão
competente do Ministério da Agricultura e de Vigilância Sanitária.

Seção IX
Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo E
Art. 86 Os materiais perfurocortantes devem ser

descartados em recipientes identificados, rígidos, providos com
tampa, resistentes à punctura, ruptura e vazamento.

Art. 87 Os recipientes de acondicionamento dos RSS do
Grupo E devem ser substituídos de acordo com a demanda ou
quando o nível de preenchimento atingir 3/4 (três quartos) da
capacidade ou de acordo com as instruções do fabricante, sendo
proibidos seu esvaziamento manual e seu reaproveitamento.

Parágrafo único. Admite-se o emprego de tecnologia que
promova o esvaziamento automatizado de recipientes plásticos
específicos com posterior descontaminação, possibilitando sua
reutilização.

Art. 88 Os RSS do Grupo E, quando contaminados por
agentes biológicos, químicos e substâncias radioativas, devem ter
seu manejo de acordo com cada classe de risco associada.

Parágrafo único. O recipiente de acondicionamento deve
conter a identificação de todos os riscos presentes.

Art. 89 As seringas e agulhas, inclusive as usadas na coleta
laboratorial de amostra de doadores e de pacientes, e os demais
materiais perfurocortantes que não apresentem risco químico,
biológico ou radiológico não necessitam de tratamento prévio à
disposição final ambientalmente adequada.

Parágrafo único. É permitida a separação do conjunto
seringa agulha com auxílio de dispositivos de segurança, sendo
vedada a desconexão e o reencape manual de agulhas.

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA OCUPACIONAL
Art. 90 O serviço deve garantir que os trabalhadores sejam

avaliados periodicamente, seguindo a legislação específica, em
relação à saúde ocupacional, mantendo registros desta avaliação.

Art. 91 O serviço deve manter um programa de educação
continuada para os trabalhadores e todos os envolvidos nas
atividades de gerenciamento de resíduos, mesmo os que atuam
temporariamente, que contemplem os seguintes temas:

I - sistema adotado para o gerenciamento dos RSS;
II - prática de segregação dos RSS;
III - símbolos, expressões, padrões de cores adotadas para

o gerenciamento de RSS;
IV - localização dos ambientes de armazenamento e dos

abrigos de RSS;
V - ciclo de vida dos materiais;
VI - regulamentação ambiental, de limpeza pública e de

vigilância sanitária, relativas aos RSS;
VII - definições, tipo, classificação e risco no manejo dos

RSS;
VIII - formas de reduzir a geração de RSS e reutilização de

materiais;
IX - responsabilidades e tarefas;
X - identificação dos grupos de RSS;
XI - utilização dos coletores dos RSS;
XII - uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e

Coletiva (EPC);
XIII - biossegurança;
XIV - orientações quanto à higiene pessoal e dos

ambientes;
XV - orientações especiais e treinamento em proteção

radiológica quando houver rejeitos radioativos;
XVI - providências a serem tomadas em caso de acidentes

e de situações emergenciais;
XVII - visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos

no município ou Distrito Federal;
XVIII - noções básicas de controle de infecção e de

contaminação química; e
XIX - conhecimento dos instrumentos de avaliação e

controle do PGRSS.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 92 Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada

RDC Anvisa nº 306, de 7 de dezembro de 2004, a partir da entrada
em vigor desta Resolução.

Art. 93 Fica revogado o item 7 do Anexo 2 da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 305, de 14 de novembro de
2002.

Art. 94 O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437,
de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil,
administrativa e penal cabíveis.

Art. 95 Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias a partir da data da sua publicação.
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